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Resumo

A lacuna de governança relativamente a empresas multi e transnacionais 
no contexto internacional é um ponto constante de preocupações quan-
do o assunto é proteção aos direitos humanos e ao meio ambiente. Isso 
ocorre, principalmente, devido à dificuldade de impor obrigações por meio 
do direito internacional, no qual a autoridade é compartilhada entre as 
nações ― portanto, onde nenhuma delas exerce soberania ― e no qual as 
empresas não são sujeitos de direito. Tal dificuldade vem sendo superada 
por meio de diferentes estratégias, embora ainda escassas e sem enquadra-
mento específico na Teoria do Direito internacional. No presente artigo, 
analisam-se três dessas estratégias, relacionando-as à possibilidade de im-
posição de deveres humanos internacionais às empresas, posto que pode 
significar caminho para o robustecimento das obrigações socioambientais 
corporativas. Questiona-se, portanto: é possível estabelecer obrigações de 
proteção socioambiental para empresas multi e transnacionais a partir do 
Direito Internacional Público e da teoria dos deveres fundamentais? Para 
se responder à pergunta de pesquisa, aplica-se o método dialético, passando 
pela análise de três casos específicos: (i) potencial aplicabilidade da teoria 
da horizontalidade aos deveres humanos; (ii) possíveis consequências hard 
para soft law; (iii) a Convenção da Basileia como exemplo de previsão de 
obrigações a empresas em um instrumento hard law. As análises permitem 
concluir pela possibilidade de se falar em horizontalidade na aplicação dos 
deveres humanos; pela possibilidade de vincular as empresas, internacio-
nalmente, relativamente aos compromissos ambientais por ela assumidos, 
ainda que soft; e pela possibilidade de impactar empresas privadas através 
de normas internacionais originariamente dirigidas aos Estados. Portanto, o 
artigo inova ao demonstrar avanços, efetivos e potenciais, rumo à imposição 
de deveres humanos a empresas privadas no âmbito jurídico internacional. 
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Abstract

The governance gap related to multi and transnational 
companies in the international context is an aspect of  
constant concerns when the subject is the protection 
to human rights and to the environment. This happens 
mainly because of  the difficulty on imposing obliga-
tions through the international law, in which the autho-
rity is shared between nations ― thus, in which none 
of  them has sovereignty ― and in which the companies 
are not subjects of  law. Such a difficulty is being over-
come with different strategies, although still scarce and 
without specific framing in the in the international law 
theory. This paper analyzes three of  those strategies, re-
lating them to the possibility of  imposing international 
human duties to companies, once it may mean a path to 
the strengthening of  the corporate socio-environmen-
tal obligations. It asks, then: is it possible to establish 
obligations of  socio-environmental protection to multi 
and transnational companies from the Public Interna-
tional Law and the theory of  fundamental duties? To 
answer the research question, the dialetic method is 
used, going through the analysis of  three specific cases: 
(i) potential applicability of  the horizontality theory to 
human duties; (ii) possible hard consequences of  soft 
law; (iii) the Basel Convention as an example of  obliga-
tion provisions to companies in a hard law instrument. 
The analysis enable to conclude for the possibility of  
horizontality in the application of  human duties; for 
the possibility of  internationally binding companies re-
garding the environmental commitments undertaken by 
them, even if  soft ones; As análises permitem conclu-
ir pela possibilidade de se falar em horizontalidade na 
aplicação dos deveres humanos; pela possibilidade de 
vincular as empresas, internacionalmente, relativamente 
aos compromissos ambientais por ela assumidos, ain-
da que soft; e pela possibilidade de impactar empresas 
privadas através de normas internacionais originaria-
mente dirigidas aos Estados. Portanto, o artigo inova 
ao demonstrar avanços, efetivos e potenciais, rumo à 
imposição de deveres humanos a empresas privadas no 
âmbito jurídico internacional.

Keywords: human duties; corporate responsibility; in-
ternational law; socio-environmental protection.

1 Introdução

O processo de internacionalização dos Direitos Hu-
manos possui origens na redefinição dos paradigmas 
clássicos do Direito Internacional, embasados no prota-
gonismo exclusivo dos Estados. Principalmente, a partir 
das discussões no período pós-guerras, preocupadas em 
operacionalizar a proteção da pessoa humana, passa-se 
a reconhecer o indivíduo como um sujeito de direito 
internacional e surgem discussões sobre a possibilidade 
de reconhecimento da personalidade jurídica interna-
cional de empresas transnacionais.

Principalmente após a II Guerra Mundial, muito se 
evoluiu em termos de proteção dos direitos humanos 
no âmbito internacional. Já as discussões sobre prote-
ção ambiental, são mais recentes. Estas são inseridas na 
agenda internacional principalmente a partir de 1972, 
com a Conferência de Estocolmo, ensejada pelas cons-
tatações do Relatório Os Limites do Crescimento1, do Clube 
de Roma. Desde então, muito também se evoluiu, ainda 
que sem o escopo de proteção de que se cercou os di-
reitos humanos, por exemplo.

Apesar de todo o avanço, sabe-se que ainda há diver-
sos desafios a serem superados. Muitos deles decorren-
tes da própria atuação estatal, porém muitos também 
em virtude da ação de atores privados, dentre os quais 
indivíduos e empresas. Nesse sentido a discussão sobre 
deveres fundamentais ganha destaque, embora, ainda 
assim, pouco se reflita acerca de seus contornos, conse-
quências, e sobre sua teoria em geral.

Pesquisa anterior recente2 já delimitou os contornos 
de uma Teoria de Direito Internacional dos deveres hu-
manos, em especial no que se refere aos atores privados. 
Relativamente às empresas multinacionais, impõem-se 
desafios adicionais, como estabelecer deveres para ato-
res que não são sujeitos de direito internacional. Entre-
tanto, as respostas necessárias aos impactos causados 
por tais atores urgem ações mais rápidas do que a evo-
lução natural dos mecanismos do direito internacional. 

A literatura acadêmica de diferentes áreas já de-
monstra algumas ferramentas com potencial de gerar 
obrigações para empresas no âmbito internacional, mas 

1 MEADOWS Dennis et. al. Os Limites do Crescimento. Massachus-
sets: Donella Meadows, 1972.
2 GONÇALVES, Luísa Cortat Simonetti; PEDRA, Adriano 
Sant’Ana. Direito Internacional dos Deveres Humanos: reflexões para uma 
teoria internacional envolvendo atores privados. 2019. (prelo)
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esses conhecimentos ainda não foram consolidados e 
analisados sob a perspectiva dos deveres fundamentais. 
Por isso, o presente estudo enfrenta a seguinte questão: 
é possível estabelecer obrigações de proteção socioam-
biental para empresas multi e transnacionais a partir do 
Direito Internacional Público e da Teoria dos Deveres 
Fundamentais?

A fim de se chegar a uma resposta para questão 
tão complexa neste momento tão inicial das teorias, 
mostra-se necessário um corte mais próximo de casos 
específicos. Por isso, a partir de conceitos como deve-
res fundamentais, deveres humanos e responsabilidade 
corporativa ― deslindados ao longo do texto ―, enfren-
taremos três questões secundárias: (i) pode-se falar em 
horizontalidade de aplicação dos deveres humanos? (ii) 
seria possível derivar análogos internacionais de aplica-
ções que têm sido utilizadas no âmbito nacional para 
vincular empresas a seus compromissos ambientais, 
como por meio do direito consumerista e do direito 
contratual? (iii) é possível impactar regras impostas às 
empresas privadas por meio de normas dirigidas aos Es-
tados, como normas de comércio internacional?

A metodologia empregada é a dialética, que se ca-
racteriza justamente por analisar as questões em foco 
no contexto em que se manifestam, observando suas 
complexidades, dualidades e até aparentes contradições, 
em busca da síntese que permita apresentar soluções, 
ainda que provisórias, aos problemas apresentados. A 
adequação desse método se mostra mais evidente pos-
to que a situação a ser enfrentada se desenha enquanto 
um movimento, o qual é formado por continuidades e 
descontinuidades e perante o aparecimento de choques 
e contradições. Além disso, a temática parece perpassar, 
necessariamente, a construção por meio de saltos quali-
tativos e superação.

O artigo estrutura-se, então, em quatro tópicos. No 
tópico 1, serão introduzidas as teorias internacionais e 
de deveres fundamentais relevantes para o estudo. Nos 
tópicos 2 a 4, serão analisadas, respectivamente, as três 
perguntas secundárias. A conclusão segue, indicando 
que todos esses caminhos apresentam potencial para a 
imposição de deveres humanos a empresas privadas no 
âmbito jurídico internacional.

2  Direito internacional ambiental e 
deveres humanos

A investigação tem pontos de partida de duas cons-
truções teóricas distintas: o Direito Internacional dos 
Deveres Humanos e Responsabilidade Corporativa3.

Em verdade, o campo do Direito Internacional dos 
Deveres Humanos ainda não é um campo reconhecido 
do Direito. Trata-se de proposta elaborada em artigo 
anterior4. Tal artigo remonta às origens do Direito In-
ternacional dos Direitos Humanos para compreender o 
atual estado da arte nesse campo.5 A partir daí, analisa-
-se a escalada de complexidade6 das relações, política 
e direito internacionais, para uma melhor compreensão 
dos desafios reais que se colocam.

Diversos são os pontos em comum entre os direi-
tos e os deveres fundamentais nesse contexto global, 
como o gap de governança7, e compreender a evolução 
do Direito Internacional dos Direitos Humanos per-
mitiu verificarem-se as condições para a proposição do 
referido Direito Internacional dos Deveres Humanos. 
Em termos conceituais, então, passou-se à adaptação do 
conceito de deveres fundamentais construído no con-
texto brasileiro, para o contexto internacional.

O conceito original é: “dever fundamental é uma 
categoria jurídico-constitucional, fundada na solidarie-

3 A expressão Responsabilidade Corporativa é utilizada neste 
projeto em sentido amplo, considerando-se como sinônimo de ex-
pressões como Responsabilidade Social Corporativa e Responsabili-
dade Socioambiental Corporativa.
4 GONÇALVES, Luísa Cortat Simonetti; PEDRA, Adriano 
Sant’Ana. Direito Internacional dos Deveres Humanos: reflexões para uma 
teoria internacional envolvendo atores privados. 2019. (prelo)
5 A partir de autores como
DUDEK, Wanilton. Teoria do Estado Moderno: Leituras Econômi-
cas e Culturalistas. Ensino e Pesquisa. Paraná, Maio 2008, v.1, n.5, pp. 
6-16.
BOBBIT, Philip. A guerra e a paz na história moderna: o impacto dos 
grandes conflitos e da política na formação das nações. Rio de Ja-
neiro: Campus, 2003.
CASTELO BRANCO, Patrícia Martins; DA SILVA, Fábio Luiz. 
História Moderna II. 1. ed. São Paulo: Pearson Prentice Hall, 2009.
TOFFLER, Alvin. A terceira onda (7. ed. ed.). Rio de Janeiro: Editora 
Record, 1980.
6 Disponível em, e.g.: EBBESON, Jonas. The rule of  law in gov-
ernance of  complex socio-ecological changes. Global Environmental 
Change 20(2010). pp. 414-422. p. 420.
7 SCHERER, Andreas Georg; PALAZZO, Guido. Globalization 
and Corporate Social Responsibility. In: CRANE, A.; MCWIL-
LIAMS, A.; MATTEN, D.; MOON, J.; SIEGEL, D.J. (eds). The Ox-
ford Handbook of  Corporate Social Responsibility, Oxford: Oxford Uni-
versity Press, 2008. pp. 413-431.
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dade, que impõe condutas proporcionais àqueles sub-
metidos a uma determinada ordem democrática, pas-
síveis ou não de sanção, com a finalidade de promoção 
de direitos fundamentais”.8 9 A proposta conceitual de 

8 GONÇALVES, Luísa Cortat Simonetti; FABRIZ, Daury César. 
Dever Fundamental: a construção de um conceito. In: DE MARCO, 
Christian Magnus; et al. Série Direitos Fundamentais Civis: teoria geral e 
mecanismos de efetividade no Brasil e na Espanha - tomo I. Joaçaba: 
editora Unoesc, 2013. p. 92.
9 A construção coletiva desse conceito se deu a partir de uma re-
visão de literatura. Para algumas das discussões consideradas, dis-
ponível em, e.g.:
ALEGRE MARTÍNEZ, M. Á. Los deberes en la constitución es-
pañola: esencialidad y problemática. Teoría y Realidad Constitucional, 
n. 23, 2009.
BAYÓN MOHINO, J. C. Los deberes positivos generales y la deter-
minación de sus límites (observaciones al artículo de Ernesto Gar-
zón Valdés). Doxa, n. 3, 1986.
DÍAZ REVORIO, F. J. Derechos humanos y deberes fundamen-
tales. Sobre el concepto de deber constitucional y los deberes en la 
Constitución Española de 1978. Revista del Instituto de Ciencias Jurídicas 
de Puebla, v. 5, n. 28, 2011.
DI COSIMO, G. Dovere di difesa della patria, servizio militare, 
servizio civile. Archivio Pace Diritti Umani, Padova, p. 55-66, 09 nov. 
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base para a construção de uma teoria de Direito Inter-
nacional dos Deveres Humanos é que um dever huma-
no internacional é “a categoria normativa internacional 
fundada na solidariedade, que impõe condutas propor-
cionais àqueles submetidos à ordem democrática inter-
nacional, passíveis ou não de sanção, com a finalidade 
de promoção de direitos fundamentais”.10

As construções então não somente confirmaram 
a possibilidade de uma teoria de Direito Internacional 
dos Deveres Humanos como também permitiram cer-
to otimismo na utilização dos organismos e estruturas 
já existentes para o Direito Internacional dos Direitos 
Humanos. Por outro lado, apesar de a proposta cumprir 
os requisitos de considerar os novos atores de direito in-
ternacional e de pautar-se nos princípios e valores de di-
reito internacional, uma das principais dificuldades que 
ela levanta é “a identificação e o âmbito de extensão do 
reconhecimento dos sujeitos privados de deveres inter-
nacionais, em especial no que tange às corporações”.11 
Justamente daí advém o presente estudo.

Diante da dificuldade de lidar com as empresas pri-
vadas no âmbito internacional, uma das preocupações 
centrais da literatura acadêmica e das organizações civis 
são os desafios em lidar com as externalidades negati-
vas que elas causam. Nesse sentido, são particularmente 
relevantes os impactos aos direitos humanos e ao meio 
ambiente, sendo este central nas análises deste artigo. 

Portanto, importa a análise pretendida no presente 
artigo, no sentido de se identificar a viabilidade ou não 
de imposição de obrigações acessórias a estes que não 
são sujeitos de direito internacional, com base em teoria 
de um Direito Internacional dos Deveres Humanos. Os 
tópicos a seguir enfrentam justamente três potenciais 
situações internacionais em que emergem obrigações 
para empresas. No tópico a seguir, a discussão é se se 
pode falar em horizontalidade de aplicação dos deveres 
humanos. No que se segue, a análise é de viabilidade de 
derivar análogos internacionais de aplicações que têm 
sido utilizadas no âmbito nacional para dar força co-

de Derecho Constitucional, n. 4, 1982.
VERNENGO, R. J. Deberes prescriptivos y deberes descriptivos. 
Anuario de Filosofia del Derecho. Madrid, p. 263-273, 1993.
10 GONÇALVES, Luísa Cortat Simonetti; PEDRA, Adriano 
Sant’Ana. Direito Internacional dos Deveres Humanos: reflexões para uma 
teoria internacional envolvendo atores privados. 2019. (prelo) p. 19.
11 GONÇALVES, Luísa Cortat Simonetti; PEDRA, Adriano 
Sant’Ana. Direito Internacional dos Deveres Humanos: reflexões para uma 
teoria internacional envolvendo atores privados. 2019. (prelo) p. 27.
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gente a compromissos não vinculantes assumidos pelas 
empresas, como por meio do direito consumerista e do 
direito contratual. No tópico seguinte, analisa-se a pos-
sibilidade de surgimento de regras às empresas privadas 
por meio de normas dirigidas aos Estados, como nor-
mas de comércio internacional. Para tanto, utiliza-se o 
exemplo da Convenção da Basileia.

3  Horizontalidade dos deveres 
humanos internacionais

Discutir uma possível horizontalidade desses deve-
res humanos internacionais significa aplicar uma teoria 
nacional de direitos humanos ao conceito internacional 
de deveres. Assim, cumpre inicialmente destacar alguns 
aspectos da evolução internacional da proteção dos di-
reitos humanos e da proteção ambiental, bem como al-
gumas de suas interrelações, antes de ser possível anali-
sar possíveis paralelos. Para isso, baseia-se em reflexões 
de Gonçalves.12

Conforme mencionado, soluções puramente estatais 
parecem ser ineficientes principalmente em dois níveis. 
O primeiro refere-se à falha no reconhecimento dos no-
vos atores no cenário político, especialmente indivíduos 
e corporações. O segundo à inadequação do desenho e 
do alcance das instituições para lidar com uma nova, e 
mais complexa, ordem. Algumas dessas falhas ficaram 
particularmente evidentes durante a Segunda Guerra 
Mundial, levando a mudanças no Direito Internacional 
que visavam a uma maior proteção dos direitos huma-
nos.13 Após o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e 
Políticos e o Pacto Internacional sobre Direitos Econô-
micos, Sociais e Culturais serem efetivados em 1976, os 
três documentos passaram a formar a chamada Decla-
ração Internacional dos Direitos Humanos (DUDH). 
A DUDH é considerada a linha jurídica basilar para o 
direito internacional dos direitos humanos moderno,14 e 

12 GONÇALVES, Luísa Cortat Simonetti. Legal Remedies against 
the Plastic Pollution of  the Oceans: an analysis of  the attempts from 
public international law and private initiatives to face the plastic 
soup. Bilt: Proefschriftmaken, 2020. p. 74-82.
13 ALSTON, Philip; GOODMAN, Ryan. International Human 
Rights. Oxford: Oxford University Press, 2013. p.139.
14 BADERIN, Mashood A.; SSENYONJO, Manisuli. Develop-
ment of  International Human Rights Law Before and After the 
UDH. In: BADERIN, Mashood A.; SSENYONJO, Manisuli (eds.). 
International Human Rights Law: Six Decades after the UDHR and 
Beyond. Farnham: Ashgate, 2010. pp. 3-27. p. 3.

sua declaração lançou a proteção universal dos direitos 
humanos sob o Estado de Direito.15

Embora a DUDH tenha sido o primeiro instru-
mento da ONU listando direitos humanos internacio-
nalmente reconhecidos,16 não é surpresa que o direito 
ao meio ambiente equilibrado não esteja entre eles, já 
que as discussões internacionais relacionadas à proteção 
ambiental apenas ganharam corpo da década de 1970 
em diante.

Abordagens iniciais para uma regulação internacio-
nal de questões ambientais emergiram muito antes, des-
de fins do séc. XIX, “nomeadamente as regras regendo 
a exploração de certos recursos, dano transfronteiriço 
e o uso de recursos hídricos compartilhados”.17 No en-
tanto, a atenção internacional para problemas ambien-
tais apenas foi catalisada durante a década de 1960,18 
culminando no importante marco que é o relatório 
Os Limites do Crescimento,19 elaborado pelo Clube 
de Roma em 1972. Nele, um grupo de especialistas do 
Instituto de Tecnologia de Massachusetts (MIT) explo-
rou diferentes cenários, demonstrando as contradições 
inerentes ao comportamento exploratório, e destacou 
possibilidades para a sociedade reconciliar progresso 
(sustentável) com limites ambientais. 

A partir dessas reflexões, 
debates sobre as conexões entre a economia global, 
crescimento populacional e mudança ambiental 
de um lado, e o senso de interdependência 
mútua e vulnerabilidade de outro, estiveram 
no núcleo da Conferência das Nações Unidas 
sobre Desenvolvimento Humano, realizada em 
Estocolmo, na Suécia, em junho de 1972.20 

15 GLENDON, M.A. The Rule of  Law in the Universal Decla-
ration of  the Human Rights. Northwestern Journal of  International 
Human Rights, 2(1), 2004, article 5 [online]. Available on: https://
scholarlycommons.law.northwestern.edu/cgi/viewcontent.
cgi?article=1008&co ntext=njihr. Accessed on February 26, 2020. 
p. 2.
16 BADERIN, Mashood A.; SSENYONJO, Manisuli. Develop-
ment of  International Human Rights Law Before and After the 
UDH. In: BADERIN, Mashood A.; SSENYONJO, Manisuli (eds.). 
International Human Rights Law: Six Decades after the UDHR and 
Beyond. Farnham: Ashgate, 2010. pp. 3-27. p. 8.
17 DUPUY, Pierre-Marie; VIÑUALES, Jorge E. International Envi-
ronmental Law. Cambridge: Cambridge University Press, 2015. p. 4.
18 DUPUY, Pierre-Marie; VIÑUALES, Jorge E. International Envi-
ronmental Law. Cambridge: Cambridge University Press, 2015. p. 8.
19 MEADOWS Dennis et. al. Os Limites do Crescimento. Massachus-
sets: Donella Meadows, 1972.
20 Tradução livre. No original: “Debates over the links between the 
global economy, population growth, and environmental change on 
the one hand, and the sense of  mutual interdependence and vulner-
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Ainda assim, apenas em 1987, a expressão desenvol-
vimento sustentável foi forjada, no documento Nosso 
Futuro Comum, também conhecido como Relatório 
Brundtland, baseado na Conferência da ONU sobre 
Meio Ambiente e Desenvolvimento (Eco-92). Essa 
conferência foi um passo essencial para abraçar um de-
senvolvimento que “atenda às necessidades das presen-
tes gerações sem comprometer a capacidade das futuras 
gerações de atender às suas próprias necessidades”,21 
principalmente por meio da adoção da Agenda 2122 e 
da Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desen-
volvimento.23

“Desde Estocolmo, as instituições globais vêm se 
tornando cada vez mais ativas na promoção global da 
proteção ambiental”.24 Dentre elas há, por exemplo, o 
Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente 
(PNUMA), a Comissão para o Desenvolvimento Sus-
tentável (CDS) e várias outras, todas dentro ou conecta-
das às Nações Unidas. Com isso, voltamos à importân-
cia da ONU e da estrutura do DIDH. 

“O processo de universalização dos direitos huma-
nos permitiu a formação de um sistema internacional 
de proteção desses direitos ― forma-se, assim, o sistema 
normativo global de proteção dos direitos humanos, no 
âmbito das Nações Unidas”.25 Tal sistema, atualmente, 
inclui não apenas organismos das Nações Unidas em 
si, mas também sistemas regionais ― Interamericano, 
Europeu e Africano ― e diversas normas de diferentes 

ability on the other, were at the core of  the United Nations Confer-
ence on the Human Environment, held in Stockholm, Sweden, in 
June 1972”.
CLAPP, Jennifer; DAUVERGNE, Peter. Brief  History of  Inter-
national Environmental Cooperation. In: NICHOLSON, Simon; 
WAPNER, Paul (eds.). Global Environmental Politics: from person to 
planet. New York: Routledge, 2016, pp. 121-136. p. 124.
21 UNITED NATIONS – UN. Report of  the World Commission 
on Environment and Development, Our Common Future (UN Doc. 
A/42/427, 4 August 1987), Annex. Available at: https://sustaina-
bledevelopment.un.org/content/documents/5987ourcommon-
future.pdf. Accessed on September 23, 2018.
22 UNITED NATIONS. Agenda 21. 1992.
23 UNITED NATIONS. The Rio Declaration on Environment and De-
velopment. 1992.
24 CLAPP, Jennifer; DAUVERGNE, Peter. Brief  History of  In-
ternational Environmental Cooperation. In: NICHOLSON, Simon; 
WAPNER, Paul (eds.). Global Environmental Politics: from person to 
planet. New York: Routledge, 2016, pp. 121-136. p. 134.
25 PIOVESAN, Flávia. Sistema Internacional de Proteção dos Di-
reitos Humanos. I Colóquio Internacional de Direitos Humanos. 
São Paulo, Brasil, 2001. Available at: http://www.dhnet.org.br/di-
reitos/sip/textos/a_pdf/piovesan_sip.pdf. Accessed on: Octorber 
26, 2016.

naturezas e tanto no nível internacional quanto no re-
gional. Independentemente das interconexões entre di-
reitos humanos e proteção ambiental, o direito ao meio 
ambiente equilibrado26 ainda não é considerado um di-
reito humano no direito internacional. 

Apesar da evolução paralela ao longo de 60 anos, 
desde as declarações feitas em Estocolmo, em 1972, 
há uma busca por base jurisprudencial para conectar o 
DIDH e o Direito Internacional Ambiental (DIA).27 A 
própria ONU reconhece tal interconexão: 

é crescentemente reconhecido que os direitos 
humanos são essenciais para se alcançar um 
Desenvolvimento Sustentável. Os Objetivos do 
Milênio (ODMs) servem como representantes para 
certos direitos sociais e econômicos, mas ignoram 
outras conexões importantes com os direitos 
humanos. Em contraste, os princípios e padrões de 
direitos humanos são agora fortemente refletidos 
em uma nova referência global de desenvolvimento, 
a Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável.28 

Em 1994, Fatma-Zohra Ksentini, relatora especial 
da ONU sobre resíduos tóxicos, apresentou seu relató-
rio29 sobre direitos humanos e meio ambiente, expondo 
a importância de se reconhecer o direito ao meio am-
biente saudável como um direito humano. O Relatório 
Ksentini, como ficou conhecido, propôs um rascunho 
de princípios em direitos humanos e meio ambiente. 
Mais tarde, a discussão foi intensificada nos organismos 
da ONU, a ponto de ser indicado um relator especial 
― John Knox ― pelo Conselho de Direitos Humanos 
da ONU em 2015, após ter sido Especialista Indepen-

26 Também chamado de: direito ao meio ambiente saudável, di-
reito ao meio ambiente, e similares.
27 ANTON, Donald K.; SHELTON, Dinah L. Environmental 
Protection and Human Rights. New York: Cambridge University 
Press, 2011. p. 118-119.
28 Tradução livre. No original: “It is increasingly recognized that 
human rights are essential to achieve Sustainable Development. The 
Millennium Development Goals (MDGs) served as a proxy for cer-
tain economic and social rights but ignored other important human 
rights linkages. By contrast, human rights principles and standards 
are now strongly reflected in an ambitious new global development 
framework, the 2030 Agenda for Sustainable Development”.
United Nations – UN. Human Rights and the 2030 Agenda for Sus-
tainable Development. 2016. Available at: <http://www.ohchr.org/
EN/Issues/MDG/Pages/The2030Agenda. aspx>. Accessed on 1 
August 2016.
29 United Nations: Economic and Social Council. Review of  Further 
Developments in Fields with which the Sub-Comission Has Been Concerned 
– Human Rights and the Environment: Final report prepared by Mrs. 
Fatma Zohra Ksentini, Special Rapporteur. 6 July 1994. Available at: 
https://digitallibrary.un.org/record/226681. Accessed on February 
28, 2020.



G
O

N
Ç

A
LV

E
S,

 L
uí

sa
 C

or
ta

t S
im

on
et

ti;
 P

E
D

RA
, A

dr
ia

no
 S

an
t’A

na
. D

ev
er

es
 in

te
rn

ac
io

na
is 

e 
ob

rig
aç

õe
s s

oc
io

am
bi

en
ta

is 
pa

ra
 e

m
pr

es
as

 m
ul

ti 
e 

tra
ns

na
ci

on
ai

s. 
Re

vi
st

a 
de

 D
ire

ito
 In

te
rn

ac
io

na
l, 

Br
as

íli
a, 

v. 
17

, n
. 3

, p
.5

19
-5

37
, 2

02
0

526

dente desde 2012. Isso resultou na proposição de prin-
cípios para direitos humanos e meio ambiente30 e em 
conclusões tais como: há vários esforços, nacionais e 
internacionais, reconhecendo, ou encaminhando para o 
reconhecimento, do direito humano ao meio ambiente 
equilibrado; uma conexão inerente entre direitos huma-
nos tais como vida e saúde e o direito ao meio ambiente 
equilibrado; e um movimento rumo ao reconhecimento 
internacional, como com o Pacto Global para o Meio 
Ambiente.31

Tais interconexões já permitem a utilização de parte 
da estrutura construída para o DIDH, por meio dos or-
ganismos da ONU ou até mesmo por meio de decisões 
judiciais. No que diz respeito a cortes, entretanto, há 
várias especificidades, principalmente decorrentes do 
fato de que o direito humano ao meio ambiente equi-
librado não é ainda internacionalmente reconhecido. 
Consequentemente, as cortes internacionais, de modo 
geral, não têm competência ― a qual precisa ser explí-
cita ― para analisar violações ambientais. Isso levanta 
várias e interessantes discussões, tais como as em an-
damento nas cortes regionais de proteção dos direitos 
humanos32. O debate sobre a nacionalização do Direito 

30 United Nations Human Rights Special Procedures. Framework 
Principles on Human Rights and the Environment: the main hu-
man rights obligations relating to the enjoyment of  a safe, clean, 
healthy and sustainable environment. 2018. Available at: https://
www.ohchr.org/Documents/Issues/Environment/SREnviron-
ment/FrameworkPrinciplesUserFriendlyVersion.pdf. Accessed on 
February 27, 2020.
31 KNOX, John. The Global Pact for the Environment: At the 
crossroads of  human rights and the environment. Review of  Eu-
ropean, Comparative and International Environmental Law, 28(1), 
2019, pp. 40-47.
32 A Corte Interamericana, por exemplo, não tem competência 
explícita, mas tem decidido em casos com repercussões ambien-
tais, principalmente por meio do argumento do dano em ricochete. 
Para jurisprudência, veja, e.g.: Afro-Descendant Communities Dis-
placed from the Cacarica River Basin (Operation Genesis) V. Co-
lombia (2013); Kichwa Indigenous People of  Sarayaku V. Ecuador 
(2012); Case of  the Saramaka People v. Suriname (2007); Case of  
the Mayagna (Sumo) Awas Tingni Community v. Nicaragua (2001). 
Veja também: Mazzuoli and Teixeira (2013) De modo semelhante, 
na Corte Europeia de Direitos Humanos, veja e.g.: López Ostra vs. 
Spain (1994); Öneryildiz v. Turkey (2004); Guerra and Others v. Italy 
(1998); Taşkin and Others V. Turkey (2004); Powell and Rayner V. 
The United Kingdom (1990); Hatton and Others V. The United 
Kingdom (2003); Fadeyeva v. Russia (2005); Dzemyuk v. Ukraine 
(2014). O caso do sistema africano é um pouco diferente, já que 
o artigo 21 da Carta Africana dos Direitos das Pessoas prevê o di-
reito humano à utilização dos recursos naturais. Embora com uma 
abordagem antropocêntrica, isso permite que a Comissão e a Corte 
avaliem questões ambientais diretamente. Assim foi, por exemplo, 
com o caso Ogoni People v. Nigeria (2002).

Internacional também é muito importante para a imple-
mentação das previsões internacionais. Eles são simila-
res aos processos em andamento nas cortes internacio-
nais de direitos humanos, evoluindo rumo a uma maior 
proteção ambiental, conforme demonstram os casos de 
litigância climática33.

Dessa síntese percebe-se, portanto, que a primeira 
dificuldade em se aplicar uma teoria de direitos huma-
nos a deveres humanos de proteção ambiental no con-
texto internacional é a falta de reconhecimento explícito 
do direito ao meio ambiente equilibrado como direito 
humano. Propõe-se neste artigo, no entanto, a com-
preensão de que, mesmo que ainda implicitamente ― o 
que impõe diversas restrições ―, o direito ao meio am-
biente equilibrado já é, para diversos efeitos, um direito 
humano. Para aqueles ainda desconfortáveis em aceitar 
essa compreensão, propõe-se, alternativamente, a ante-
cipação de que tal reconhecimento é iminente.

Partindo-se dessa compreensão, então, o passo se-
guinte é analisar a viabilidade de adaptação da Teoria da 
Horizontalidade dos Direitos Humanos para os deveres 
humanos.

Conforme já consolidado na doutrina jurídica nacio-
nal, a Teoria da Horizontalidade dos Direitos Funda-
mentais confere aplicabilidade aos direitos fundamen-
tais entre os particulares, isto é, para além da relação 
vertical entre Estado e indivíduos. Essa expansão ope-
racional foi essencial para uma maior eficácia dos direi-
tos fundamentais.34

No que tange à horizontalidade dos deveres funda-
mentais no âmbito nacional, a compreensão tampouco 
é difícil. A própria construção do conceito35 de deveres 

33 Disponível em, e.g.:
Urgenda Case (Supreme Court of  the Netherlands, 2019)
ESPINER, Tom. Climate campaigners win Heathrow expansion case. 27 
fev. 2020. Disponível em:
https://www.bbc.com/news/business-51658693. Acesso 27 fev. 
2020.
CARRINGTON, Damian. Heathrow third runway ruled illegal over cli-
mate change. 27 fev. 2020. Disponível em: https://www.theguardian.
com/environment/2020/feb/27/heathrow-third-runway-
ruled-illegal-over-climate-change. Acesso em: 27 fev. 2020.
34 Sobre a discussão acerca de eficácia dos direitos fundamentais, 
disponível também em:
RODRIGUES, Leandro Nascimento; LEAL, Pastora do Socorro 
Teixeira. A eficácia dos direitos fundamentais nas relações privadas 
à luz da jurisprudência do STF: análise crítica do RE 201. 819-8 
e ADI 4815. Revista de Direitos e Garantias Fundamentais, v. 19, n.2 
(2018). pp. 11-42.
35 GONÇALVES, Luísa Cortat Simonetti; FABRIZ, Daury César. 
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fundamentais foi pensada justamente para a imposição 
de deveres a particulares. Isso quer dizer, naturalmente, 
deveres perante o Estado36, mas também deveres peran-
te outros indivíduos37 e deveres perante a coletividade38, 
como é o caso dos deveres de proteção ambiental39. E 
isso quer dizer deveres impostos não apenas a parti-
culares individuais, mas também empresas40. Duque e 

Dever Fundamental: a construção de um conceito. In: DE MARCO, 
Christian Magnus; et al. Série Direitos Fundamentais Civis: teoria geral e 
mecanismos de efetividade no Brasil e na Espanha - tomo I. Joaçaba: 
editora Unoesc, 2013.
36 Por exemplo, deveres tributários:
SIQUEIRA, Julio Pinheiro Faro Homem de. Políticas públicas, de-
veres fundamentais e concretização de direitos. Revista Brasileira de 
Políticas Públicas, v. 3, n. 2, 2013. pp. 250-269.
TAVARES, Henrique da Cunha; PEDRA, Adriano Sant’Ana. Acces-
sory Tax Obligations from the Perspective of  the Fundamental Du-
ties Theory. Congresso IVR. Belo Horizonte, 2013 (disponibilizado 
pelos autores).
37 Por exemplo, deveres dos descendentes para com os ascend-
entes:
GONÇALVES, Luísa Cortat Simonetti; FABRIZ, Daury César. A 
medida do binômio necessidade-possibilidade no dever fundamen-
tal dos descendentes de proverem os ascendentes. Derecho y Cambio 
Social, n. 31, 2013.
38 No que se inserem, por exemplo, o dever de colaborar com a 
Justiça
BUARQUE, Rodrigo Costa; PEDRA, Adriano Sant’Ana. A Recusa 
das Partes à Audiência Preliminar no Novo Código de Processo 
Civil: Necessidade de Motivação ante o Dever de Cooperação com 
a Justiça. Revista Magister de Direito Civil e Processual Civil, n. 72, 2016. 
pp. 112-123.
e até mesmo o dever de desobediência civil
PEDRA, Adriano Sant’Ana; BERGER, Rosa Elena Krause. O de-
ver fundamental de desobedecer diante de um governo corrupto e 
opressivo. Revista Brasileira de Estudos Políticos, n. 116, 2018. pp. 11-62.
GONÇALVES, Luísa Cortat Simonetti; PEDRA, Adriano Sant’Ana. 
Obediência ou Proteção? O que exigir do servidor público em caso 
de norma ambiental menos protetiva. Revista Direito e Liberdade, v. 
22, n. 1, 2020.
39 Disponível em, e.g.:
BRIOSCHI, Livia; GONÇALVES, Luísa Cortat Simonetti; PE-
DRA, Adriano Sant’Ana. Dever Internacional de Reciclagem dos 
Resíduos Plásticos pelos Navios. Revista Foz, v.2, n. 2, 2019. pp. 71-
88.
ABREU, Ivy de Souza; FABRIZ, Daury César. O Dever Fundamen-
tal de Proteção do Meio Ambiente e seu Fundamento na Solidarie-
dade: uma análise à luz do holismo ambiental. Derecho y Cambio Social, 
n. 31, 2014. pp. 1-13.
40 Disponível em, e.g.:
GONÇALVES, Luísa Cortat Simonetti. Empreendedorismo Par-
ticular e Dever Fundamental de Diagnosticar e Planejar: uma análise 
no contexto jurídico brasileiro. Revista de Direito Ambiental, v. 89, 
2018.
COLNAGO, Cláudio de Oliveira Santos; PEDRA, Adriano 
Sant’Ana. Los Deberes de los Proveedores de Servicios de Internet 
en el Medio Ambiente Digital: el caso del derecho de réplica en el 
Brasil. Estudios Constitucionales, n. 2, 2016. pp. 347-364.

Pedra41 inclusive descrevem a necessidade de horizonta-
lidade nos deveres fundamentais como meio de concre-
tização da solidariedade jurídica.

Não haveria também, assim, nenhum impedimento 
à eficácia horizontal dos deveres humanos. No entanto, 
assim como para os direitos humanos, essa horizon-
talidade ganha uma formatação distinta no âmbito in-
ternacional, onde as cadeias de relações são diferentes. 
Então, “a horizontalidade das normas do direito inter-
nacional reflete a inexistência de uma cadeia tal de valo-
res, de modo que cada esfera constrói sua própria escala 
de valores para aplicação nos casos concretos de acordo 
com os mecanismos de governança prevalentes entre os 
atores que dela fazem parte”.42

Por fim, resta apenas o óbice da situação ainda incer-
ta das empresas multinacionais no Direito Internacional. 
Por exemplo, elas são, sem dúvidas, atores de direito in-
ternacional, mas não são sujeitos de direito internacional. 
Em grande parte, é justamente por essa dicotomia que a 
possibilidade de imposição de obrigações internacionais 
às empresas ainda é muito controversa. Controversa, mas 
não impossível, conforme se verá nos tópicos a seguir.

Portanto, conclui-se que a eficácia horizontal dos 
deveres fundamentais é, sim, uma forma mediata de 
imposição de obrigações às empresas no âmbito inter-
nacional.

4  Inesperadas consequências hard 
para instrumentos soft

É impossível tratar da possibilidade de imposição de 
deveres humanos a empresas no Direito Internacional 
sem se falar da responsabilidade corporativa43 (CSR, na 
sigla em inglês). Inicia-se esse tópico, então, com um 
breve intercurso histórico no tratamento jurídico dado 
à CSR pelo direito internacional.44

41 DUQUE, Bruna Lyra; PEDRA, Adriano Sant’Ana. Os Deveres 
Fundamentais e a Solidariedade nas Relações Privadas. Revista de Di-
reitos Fundamentais e Democracia, v. 14, n. 14, 2013. pp. 147-161.
42 SILVA, Elaini Cristina Gonzaga. A Expansão do Direito Internac-
ional: Uma Questão de Valores. Tese (Doutorado) Faculdade de Di-
reito da Universidade de São Paulo, 2011. p. 31.
43 Também tratada como Responsabilidade Social Corporativa, 
Responsabilidade Ambiental Corporativa ou Responsabilidade So-
cioambiental Corporativa, todas consideradas sinônimos neste es-
tudo.
44 A soft law tem importantíssimo papel também na formação do 
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Já na década de 1950, definiu-se que “CSR se refe-
re à obrigação dos empresários de buscar as políticas, 
tomar as decisões, ou seguir as linhas de ação que são 
desejáveis em termos dos objetivos e valores da nossa 
sociedade”.45 É o início do entendimento de que as em-
presas têm obrigações para além das exigências estrita-
mente legais, principalmente no cenário internacional, 
em que os desafios para a criação de obrigações direta-
mente para elas são maiores. É também o Princípio da 
Superação de Percepção de que o propósito de lucro das 
empresas é incompatível com preocupações socioam-
bientais. Na década de 1970, Friedman46 fez a discussão 
retroagir um pouco, afirmando que a responsabilidade 
dos negócios é maximizar lucros em conformidade com 
as regras básicas da sociedade, tanto aquelas provenien-
tes de lei quanto as de costumes éticos.

O direito internacional direcionou os primeiros es-
forços relativamente às empresas multinacionais em 
1972, quando as Nações Unidas convocaram “a forma-
ção de um grupo de pessoas eminentes para estudar o 
impacto das corporações multinacionais no desenvol-
vimento econômico e nas relações internacionais”47. 
Em 1982, o grupo entregou uma versão preliminar de 
um código de regulação de investimentos internacio-
nais endereçados a Estados e a empresas transnacionais 
(TNCs). No entanto, a ideia foi oficialmente abandona-
da em 1993.48

direito ambiental. Nesse sentido, disponível em, e.g.: SOUZA, Leon-
ardo da Rocha de Souza; LEISTER, Margareth Anne. A influência 
da soft law na formação do direito ambiental. Revista de Direito 
Internacional, Brasília, v. 12, n. 2, 2015 p. 767-784.
45 Tradução livre. No original: “CSR refers to the obligation of  
businessmen to pursue those policies, to make those decisions, or 
to follow those lines of  action which are desirable in terms of  the 
objectives and values of  our society”.
BOWEN, Harold R. Social responsibility of  the businessman. New 
York: Harper &amp; Row, 1953.
46 FRIEDMAN, Milton. The Social Responsibility of  Business is 
to Increase its Profits. The New York Times Magazine, Septem-
ber 13, 1970. Disponível em: https://www.colorado.edu/student-
groups/libertarians/issues/friedman-soc-resp-business.html Aces-
so em: 13 abr. 2018.
47 “calling for the formation of  a Group of  Eminent Persons ‘to 
study the impact of  multinational corporations
on economic development and international relations’”.
MORAN, Theodore H. The United Nations and transnational cor-
porations: a review and a perspective. Transnational Corporations. Ago. 
2009, Vol. 18, No. 2. p. 91-112.
Disponível também em:
SAGAFI-NEJAD, Tagi. The UN and Transnational Corporations: From 
Code of  Conduct to Global Compact. Bloomington and Indianapo-
lis: Indiana University Press, 2008.
48 BERNAZ, Nadia. International soft law initiatives on business 

Por isso, a primeira medida mais concreta veio ape-
nas quase três décadas depois dos primeiros esforços, 
em 1996. No Pacto Global da ONU, as empresas signa-
tárias assumem o compromisso de seguir dez princípios 
nas áreas de direitos humanos, trabalho, meio ambiente 
e anticorrupção. Eles foram derivados49 da Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, da Declaração da Or-
ganização Internacional do Trabalho sobre os Princípios 
e Direitos Fundamentais no Trabalho,50 da Declaração 
do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento,51 e da 
Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção. Por 
isso, são princípios considerados universais.

O Pacto Global não é se pretende regulatório, mas 
sim uma plataforma para diálogo entre companhias. 
“Além dos compromissos feitos pela empresa de res-
peitar os princípios, e o leve mecanismo de monitora-
mento [...], o ponto central do Pacto Global é ofere-
cer uma plataforma para as companhias trocarem boas 
práticas”52. Portanto, mesmo com esse passo adiante, a 
discussão sobre um rascunho sobre as responsabilida-
des das TNCs continuou suspensa.

Em 1997 surgiu uma subcomissão (atual Conselho 
de Direitos Humanos), “com a tarefa de preparar um 
documento sobre a questão da relação entre o gozo dos 
direitos humanos e os métodos de trabalho e as ativi-
dades das companhias transnacionais”.53 A subcomis-

and human rights. In: BERNAZ, Nadia (ed.). Business and Human 
Rights. London: Routledge, 2017. pp. 164 – 207.
49 UNITED NATIONS GLOBAL COMPACT. The power of  prin-
ciples: Sustainability begins with aprinciples-based approach to doing 
business. Disponível em: https://www.unglobalcompact.org/what-
is-gc/mission/principles. Acesso em: 11 abr. 2018.
50 OIT − Organização Internacional do Trabalho. Declaração 
da OIT sobre os Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho. 
1998. Disponível em: https://www.ilo.org/public/english/stand-
ards/declaration/declaration_portuguese.pdf  Acesso em: 30 abr. 
2019.
51 ONU − Organização das Nações Unidas. Declaração do Rio 
de Janeiro sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (Carta do 
Rio). 1992. Disponível em: http://portal.iphan.gov.br/uploads/
ckfinder/arquivos/Carta%20do%20Rio%201992.pdf  . Acesso em: 
27 maio 2019.
52 Tradução livre. No original: “Besides the commitment made 
by the company to respect the principles, and the light monitoring 
mechanism […], the main point of  the Global Compact is to pro-
vide a platform for companies to exchange good practices”.
BERNAZ, Nadia. International soft law initiatives on business and 
human rights. In: BERNAZ, Nadia (ed.). Business and Human Rights. 
London: Routledge, 2017. pp. 164 – 207. p. 179.
53 Tradução livre. No original: “with the task of  preparing a docu-
ment on the question of  the relationship between the enjoyment of  
human rights and the working methods and activities of  transna-
tional companies”.
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são elaborou as chamadas Normas, mas, apresentadas 
em 2004, não foram aceitas pela Comissão de Direitos 
Humanos, já que embasaram-se na controversa ideia de 
que empresas poderiam ter obrigações perante o direito 
internacional.

Em 2005, a Secretaria Geral da ONU apontou, en-
tão, um representante especial para negócios e direitos 
humanos. John Ruggie, que também participou da equi-
pe que estruturou o Pacto Global, conduziu um extenso 
processo consultivo, buscando consenso a respeito do 
tópico.54 O resultado foi o quadro de referência “Pro-
teger, Respeitar, Remediar”,55 em 2008, embasado nes-
ses três pilares interrelacionados unanimemente aceitos 
pelo Conselho de Direitos Humanos da ONU.56

A continuidade do processo consultivo com base 
nos pilares permitiu a elaboração dos “Princípios 
Orientadores sobre Empresas e Direitos Humanos: Im-
plementando o Quadro de Referência das Nações Uni-
das ‘Proteger, Respeitar e Remediar’”, endossados pelo 
Conselho de Direitos Humanos da ONU em 2011. Eles 
são considerados parte da soft law no que tange às pre-
visões destinadas às empresas e parte da hard law para 
as previsões destinadas aos Estados. A Organização 
para a Cooperação Econômica e o Desenvolvimento 
(OCDE) incorporou tais diretrizes por meio do anexo à 
Declaração sobre Investimento Internacional e as Em-
presas Multinacionais ― as linhas diretrizes da OCDE 
para empresas multinacionais. Em 2011, essas diretri-
zes foram atualizadas e passaram a ter um foco mais 
abrangente em direitos humanos e a se alinhar com os 
princípios orientadores da ONU.

Percebe-se, então, que as questões em torna da res-
ponsabilidade se tornaram mais evidentes a partir da 
evolução do conceito de CSR. De uma perspectiva ju-

BERNAZ, Nadia. International soft law initiatives on business and 
human rights. In: BERNAZ, Nadia (ed.). Business and Human Rights. 
London: Routledge, 2017. pp. 164 – 207. p. 185.
54 BERNAZ, Nadia. International soft law initiatives on business 
and human rights. In: BERNAZ, Nadia (ed.). Business and Human 
Rights. London: Routledge, 2017. pp. 164 – 207. p. 191.
55 RUGGIE, John Gerard. Promotion and Protection of  All Human 
Rights, Civil, Political, Economic, Social and Cultural Rights, Including the 
Right to Development – Protect, Respect and Remedy: a Framework for 
Business and Human Rights. April 7 th, 2008. Disponível em: 
https://www.businesshumanrights.org/sites/default/files/reports-
and-materials/Ruggie-report-7-Apr-2008.pdf. Acesso em: 11 abr. 
2018.
56 BERNAZ, Nadia. International soft law initiatives on business 
and human rights. In: BERNAZ, Nadia (ed.). Business and Human 
Rights. London: Routledge, 2017. pp. 164 – 207. p. 193.

rídica, o uso desse termo traria consigo uma série de 
definições correlatas e de consequências. No entanto, o 
próprio Ruggie57 esclareceu que o uso do termo respon-
sabilidade no contexto da CSR na verdade criou uma 
nova categoria de normas. Entre a moral clássica e as 
normas jurídicas haveria as normas sociais. Em síntese, 
a palavra responsabilidade não deveria ser interpretada 
em seu conceito jurídico, mas em seu sentido social, 
usual.

Da mesma forma, abordagens mais recentes58 con-
sideram que normas voluntárias são, apenas, uma par-
te da CSR, e que o formato da norma é, na verdade, 
irrelevante. Conforme estruturado por McBarnet,59 a 
CSR pode significar agir além da lei, por meio da lei, 
pela lei, ou até mesmo contra a lei. A CSR “além da 
lei” incorpora as pressões da sociedade civil, mudanças 
de expectativas de consumidores e investidores, rea-
ções pós-escândalo, valores e cultura organizacionais, 
ou casos de negócio com vantagens competitivas. CSR 
“por meio da lei” é a implementação da CSR por meio 
das várias formas de regulação oficiais60. CSR “pela lei” 
também pode ir “além da lei”, mas significa cumprir 
com seu espírito e complementar o campo jurídico da 
CSR, o qual tem suas limitações. A CSR “contra a lei” é 
defendida em sistemas jurídicos nos quais a CSR pode 
ser vista como contrária à lei por ser interpretada como 
um descumprimento do dever administrativo de maior 
lucratividade.61

57 RUGGIE, John Gerard. The Social Construction of  the UN 
Guiding Principles on Business and Human Rights. Corporate Re-
sponsibility Initiative Working Paper No. 67. Cambridge, MA: John 
F. Kennedy School of  Government, Harvard University. Jun. 2017. 
p. 13-15.
58 Sobre as discussões conceituais e de implementação da CSR, 
disponível também em:
FACHIN, Melina Girardi. Empresas e direitos humanos: compartil-
hando valor e responsabilidades. Revista de Direito Internacional, Bra-
sília, v. 17, n. 1, 2020 p.324-339.
MORAIS, Dulce Teresinha Barros Mendes de. O papel do direito 
no contexto do desenvolvimento sustentável: uma avaliação qualita-
tiva de programas corporativos de responsabilidade socioambiental. 
Revista de Direito Internacional, Brasília, v. 9, n. 3, 2012, p. 141-158.
59 MCBARNET, Doreen. Corporate social responsibility beyond 
law, through law, for law: the new corporate accountability. In: 
MCBARNET, Doreen; VOICULESCU, Aurora; and CAMPBELL, 
Tom (eds). The New Corporate Accountability. Corporate Social Re-
sponsibility and the Law, Cambridge: Cambridge University Press 
2007. pp. 1-56.
60 Por exemplo, hard law nacionais e internacionais, soft law nacion-
ais e internacionais, auto-regulação,
ou meta-regulação.
61 Empresas anglo-americanas tendem a usar essa perspectiva, en-
quanto a abordagem dos stakeholders
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Uma das principais críticas aos modelos de CSR é a 
uma suposta ausência de consequências ao descumpri-
mento. Ela advém do fato de que os documentos sobre 
CSR bem como os desenvolvimentos teóricos acerca do 
tema ainda constituem a chamada soft law no direito in-
ternacional. Isso significa a manutenção do caráter não 
vinculante, apesar de toda a evolução ocorrida. Entre-
tanto, isso não significa, necessariamente, ineficácia.

A essência da crítica contra essa natureza não vin-
culante é que ela leva à inexistência de consequências 
jurídicas: “embora os modelos de CSR ainda sejam 
muito populares, sua eficiência é questionada na pers-
pectiva jurídica, já que não são juridicamente executá-
veis e contam simplesmente com a boa vontade das 
empresas”.62 Tais abordagens, normalmente, andam 
em conjunto com as críticas contra as iniciativas que 
dependem de relatórios feitos pelas empresas, já que 
esse é o formato normativo voluntário mais comum. 
Relatórios, mesmo quando obrigatórios, se embasam 
na conscientização e na regulação por meio de atores 
de mercado. Assim, mesmo quando obrigatórios, os re-
latórios constituem ferramenta muito parecida com as 
voluntárias. Nesse sentido alguns autores dizem que “já 
que todas essas iniciativas ainda são seletivas e os crité-
rios para elaboração dos relatórios ainda são vagos, elas 
não são formas eficientes de forçar as empresas a agir 
responsavelmente”.63

alemães levanta questões diferentes.
MCBARNET, Doreen. Corporate social responsibility beyond law, 
through law, for law: the new corporate accountability. In: MCBAR-
NET, Doreen; VOICULESCU, Aurora; and CAMPBELL, Tom 
(eds). The New Corporate Accountability. Corporate Social Responsibil-
ity and the Law, Cambridge: Cambridge University Press 2007. pp. 
1-56. p. 23.
62 Tradução livre. No original: “even though the CSR models are 
still very popular, the efficiency of  these
models is questioned from a legal perspective, as they are not legally 
enforceable and simply rely on the
goodwill of  the companies”.
EROGLU, Yrd. Doç Dr. Muzaffer. How to Achieve Sustainable 
Companies: Soft Law (Corporate Social Responsibility and Sustain-
able Investment) or Hard Law (Company Law). Kadin Has Univer-
sitesi, Hukuk Fakultesi Dergisi, Haziran 2014, Cilt: 2 – Say 1:1. pp. 
87-108. p. 89.
63 Tradução livre. No original: “since almost all these initiatives are 
still selective and reporting criterias are
vague, it is not an efficient ways to force companies to act respon-
sible” (sic).
EROGLU, Yrd. Doç Dr. Muzaffer. How to Achieve Sustainable 
Companies: Soft Law (Corporate Social Responsibility and Sustain-
able Investment) or Hard Law (Company Law). Kadin Has Univer-
sitesi, Hukuk Fakultesi Dergisi, Haziran 2014, Cilt: 2 – Say 1:1. pp. 
87-108. p. 94.

Há alguns problemas com essa linha de argumenta-
ção crítica, os quais são divididos em três principais. O 
primeiro é que a CSR vem como uma crítica contra o 
formato legal tradicional e positivista, que já se mostrou 
incapaz de lidar com as externalidades globais. Portan-
to, usar o mesmo formato para criticar a CSR cria um 
paradoxo difícil de ser superado, já que significa uma 
impossibilidade lógica. Partir dessa perspectiva pode-
ria significar adentrar em uma argumentação circular e, 
logo, infrutífera. O segundo problema é que essa crítica 
adota, implicitamente, um conceito que está sendo pro-
gressivamente superado, isto é, o conceito que entende 
a CSR como conjunto de normas voluntárias. Confor-
me discutido anteriormente, nem todas as ferramentas e 
abordagens de CSR são voluntárias e/ou não vinculan-
tes. Consequentemente, endereçar uma crítica contra tal 
natureza como uma crítica contra a própria CSR é uma 
falácia de composição64. O terceiro problema é que essa 
crítica parece esquecer a razão básica pela qual a CSR 
foi concebida: a existência de uma lacuna de governan-
ça. Isso significa que a lei ou regulações puramente es-
tatais carecem das ferramentas para enfrentar a questão 
das externalidades transnacionais. Nesse sentido, é ilógi-
co encarar essas mesmas ferramentas insuficientes den-
tro da regulação estatal, sem auxílio externo. Ademais, 
a principal razão para essa lacuna é a complexidade do 
contexto. Uma das razões para essa complexidade é a 
carência de informações técnicas, que muitas vezes ape-
nas as empresas detêm. Logo, convidar as corporações 
para, voluntariamente, se unir aos esforços é, também, 
uma estratégia para acessar as informações faltantes.

Independentemente desses problemas estruturais 
identificados na crítica contra a não vinculatividade da 
CSR, mesmo se a meta for uma abordagem mais tradi-
cional do direito, com antecedentes e consequentes cla-
ramente definidos, a crítica não é totalmente verdadeira. 
A literatura acadêmica e alguns estudos de caso indicam 
um movimento rumo a mecanismos que transformam 
instrumentos inicialmente voluntários em instrumentos 
exequíveis.65 Uma das formas de fazer cumprir a CSR é 

64 Uma falácia de composição acontece quando o argumento con-
sidera uma característica verdade para
o todo só porque ela é verdade para uma parte.
65 Sobre os progressivos efeitos hard de documentos soft, disponív-
el também em:
NIEUWENKAMP, Roel. The OECD Guidelines for Multinational 
Enterprises on Responsible Business Conduct: Soft Law with Hard 
Consequences. DQ. December 2013, No. 4.
NOLAN, Justine. Hardening soft law: are the emerging corporate 
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por meio do direito privado, a qual é justamente o foco 
deste tópico66.

Um caminho são previsões contratuais, por exemplo 
em contratos unilaterais com fornecedores. Este permi-
te, inclusive, efeitos transfronteiriços, posto que com-
põem o direito internacional privado e criam normas 
entre as partes, independentemente de sua localização 
geográfica. Outro caminho é considerar como prática 
comercial desleal no direito do consumidor o momento 
em que uma empresa anuncia práticas autorregulatórias 
de CSR, mas não as cumpre.67 Este, apesar de aplicável 
exclusivamente pelo direito nacional, pode ser indireta-
mente aproveitado pelo direito internacional público ao 
estabelecer diretrizes para que os Estados as transpo-
nham nacionalmente, ou até mesmo pelo direito inter-
nacional privados, por meio dos contratos, conforme 
descrito no caminho anterior. Por fim, há possibilida-
des dentro do direito penal, se descumprido o dever de 
cuidado. Esse último caminho não parece, no entanto, 
abrir possibilidades para o direito internacional.

Depreende-se desse tópico, em breve síntese, que, 

social disclosure laws capable of  generating substantive compliance 
with human rights? Revista de Direito Internacional, Brasília, v. 15, n. 2, 
2018 p. 64-83.
66 Nesse sentido, disponível em, e.g.:
MITKIDIS, Katerina. Peterkova. Sustainability Clauses in Inter-
national Supply Chain Contracts: Regulation, Enforceability and 
Effects of  Ethical Requirements. Nordic Journal of  Commercial Law 
2014/1, pp. 1-30.
PONCIBÒ, Cristina. The Contractualization of  Environmental 
Sustainability. European Review of  Contract Law, (2016) Vol. 12, No. 
4, pp. 335-355.
BECKERS, Anna. Enforcing corporate social responsibility codes: On 
global self-regulation and national private law (International studies 
in the theory of  private law, volume 12). Oxford: Hart Publishing, 
2015.
BECKERS, Anna. The Regulation of  Market Communication and 
Market Behaviour: Corporate Social Responsibility and the Direc-
tives on Unfair Commercial Practices and Unfair Contract Terms. 
Common Market Law Review (2017) Vol. 54, No. 2.
EIJSBOUTS, Jan. Corporate Codes as Private Co-Regulatory In-
struments in Corporate Governance and Responsibility and Their 
Enforcement. Indiana Journal of  Global Legal Studies, 2017, 24(1), pp. 
181-205.
DAM, Cees van. Enhancing Human Rights Protection: A Company 
Lawyer’s Business. Inaugural Lecture Rotterdam School of  Manage-
ment, Erasmus University, 18 September 2015.
67 Diferentes países já possuem jurisprudência considerando como 
prática comercial desleal quando as
empresas descumprem compromissos assumidos em seus códigos 
de conduta. Disponível em, por exemplo, Kasky vs. Nike (EUA - 
Suprema Corte da Califórnia), Verbraucherzentrale Hamburg vs. 
Lidl (Alemanha), e decisões de autoridades consumeristas contra a 
Volkswagen na Itália, na Holanda e nos EUA.

apesar da clássica divisão do direito internacional entre 
normas vinculantes (hard law) e normas não vinculantes 
(soft law), cada vez mais, as normas não vinculantes que 
envolvem obrigações para empresas produzem efeitos 
vinculantes inicialmente não planejados ou previstos. 
Em se tratando de empresas, essas consequências se 
tornam ainda mais interessantes, pois, conforme visto, 
ainda há resistência à imposição de obrigações a esses 
entes por meio do direito internacional, sem que sejam 
reconhecidos como sujeitos de direito internacional. 
No que tange, especificamente, à constituição de deve-
res humanos internacionais, tais obrigações podem ser 
assim classificadas em virtude de seu conteúdo e dos 
bens que visam proteger, visto que, ao tratarmos de 
CSR, estamos falando da responsabilidade das empre-
sas relativamente aos direitos humanos dos stakeholders e 
à proteção ambiental.

5  Previsão de obrigações para 
empresas em instrumentos 
internacionais hard law: o exemplo 
da convenção da basileia

Apesar de toda a controvérsia e da falta de definição 
teórico-jurídica para a imposição de obrigações ― e de-
veres humanos ― a empresas no âmbito internacional, 
há iniciativas que se lançam ao largo dessas discussões.68 
Um exemplo recente é a emenda sobre plásticos à Con-
venção da Basileia.

A Convenção da Basileia é a única convenção inter-
nacional vinculante referente ao movimento global de 
resíduos.69 Ela entrou em vigor no dia 5 de março de 
1992 e tem 187 partes. Enquanto instrumento clássico 
do direito internacional público, a Convenção vincula, 
logicamente, os Estados que dela são signatários. Um 
de seus aspectos mais relevantes é a abordagem opera-

68 A análise aqui em questão vai além dos efeitos produzidos após 
a transposição das normas de direito internacional para o direito 
interno. No sentido dessa última questão, disponível em, e.g.:
CARVALHO, Alexander Perazo Nunes de. Convencionalização do 
direito civil: a aplicação dos tratados e convenções internacionais no 
âmbito das relações privadas. Revista de Direito Internacional, Brasília, 
v. 12, n. 2, 2015 p. 341-354.
69 GROSZ, Mirina. Sustainable Waste Trade Under WTO Law: 
Chances and Risks of  the Legal Frameworks’ Regulation of  Trans-
boundary Movements of  Wastes. Boston: Martinus Nijhoff  Pub-
lishers, 2011. p. 20.
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cional70 da definição de resíduos que traz, em seu artigo 
2(1): “por ‘resíduos’ se entendem as substâncias ou ob-
jetos, cujo depósito se procede, se propõe proceder-se, 
ou se está obrigado a proceder-se em virtude do dispos-
to na legislação nacional”.71 Ela segue categorizando os 
resíduos em perigosos e outros, desde que a Convenção 
surgiu no contexto de um crescimento avassalador dos 
resíduos perigosos gerados anualmente no planeta.72 O 
foco não é somente nos resíduos perigosos, mas tam-
bém nos impactos que os seus movimentos globais 
poderiam ter no mundo em desenvolvimento. Essa 
preocupação está presente no preâmbulo (parágrafo 7), 
embora acrescida em 1995, durante a COP 3: “reco-
nhecendo também o desejo crescente de proibir mo-
vimentos transfronteiriços de resíduos perigosos e seu 
depósito em outros Estados, especialmente nos países 
em desenvolvimento”.73 

Há diversos aspectos interessantes sobre o conteúdo 
e a eficácia da Convenção, mas, para o presente estudo, 
importa destacar que os signatários e, portanto, legal-
mente vinculados, da Convenção são os países dela sig-
natários. No entanto, emenda recentemente aprovada 
para combater a poluição plástica trouxe inovação ins-
tigante para as discussões sobre imposição de deveres 
internacionais a empresas.                                                   

Em junho de 2018, o governo norueguês propôs 
uma emenda sobre o tratamento de plásticos, que foi 
adotada na COP14, em maio de 2019. As mudanças en-
trarão em vigor em 1º de janeiro de 2021 e estabelecem 
cuidados especiais para o comércio transfronteiriço de 
rejeitos plásticos. “Após a entrada em vigor desses Ane-

70 GROSZ, Mirina. Sustainable Waste Trade Under WTO Law: 
Chances and Risks of  the Legal Frameworks’ Regulation of  Trans-
boundary Movements of  Wastes. Boston: Martinus Nijhoff  Pub-
lishers, 2011. p. 21.
71 United Nations Environmental Program – UNEP. Basel Con-
vention on the Control of  Transboundary Movements of  Hazardous Wastes 
and their Disposal. 1989. Disponível em: https://www.basel.int/Por-
tals/4/Basel%20Convention/docs/text/BaselConventionText-e.
pdf  Acesso em: 28 set. 2019.
UNEP – Basel Convention. Milestones. 2019. Available at: http://
basel.int/TheConvention/ Overview/Milestones/tabid/2270/De-
fault.aspx. Accessed on September 29, 2019.
72 HACKETT, David P. An Assessment of  the Basel Convention 
on the Control of  Transboundary Movements of  Hazardous Waste 
and their Disposal. American University Journal of  International Law and 
Policy, 5(2) ,1990, pp. 291-324. p. 294.
73 Convenção da Basileia Sobre o Controle de Movimentos Trans-
fronteiriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito (transposta pelo 
decreto n. 875/1993). 1997. Disponível em: http://www.planalto.
gov.br/ccivil_03/decreto/D0875.htm Acesso em: 18 maio 2020.

xos emendados, se uma empresa em qualquer um dos 
países membros pretender exportar tais resíduos, será 
necessária a obtenção de consentimento prévio e infor-
mado do país destinatário”.74 Na tabela 1, apresenta-se 
um resumo das mudanças aprovadas:

Anexos Detalhes
Destaques dos 
anexos emen-
dados

Anexo II 
(resíduos plásti-
cos controlados 
no âmbito da 
Convenção)

Lista de “Ou-
tros Rejeitos” a 
serem controla-
dos no âmbito 
da Convenção

Nova listagem 
dos rejeitos 
plásticos, com 
exceção dos 
listados nos 
Anexos VIII e 
IX.

Anexo VIII 
(resíduos plásti-
cos controlados 
no âmbito da 
Convenção)

Lista de exem-
plos de resíduos 
perigosos

Nova listagem 
de resíduos 
plásticos como 
resíduos peri-
gosos que têm 
características 
perigosas iden-
tificadas, com 
base no processo 
de descarte ou 
características 
químicas

Anexo IX 
(resíduos plásti-
cos controlados 
no âmbito da 
Convenção)

Lista de exem-
plos de rejeitos 
perigosos não 
controlados 
pela Convenção

Esclarecimen-
tos adicionais 
do escopo de 
resíduos plásti-
cos limpos, que 
são apropriados 
para reciclagem

Tabela 1 − resumo das emendas adotadas na COP14 (maio, 
2019)75

Além disso, a COP14 estabeleceu novas iniciativas 
para buscar soluções para a poluição plástica: (i) um 

74 Japan Ministry of  Economy, Trade and Industry – METI. 
Fourteenth Meeting of  the Conference of  the Parties to the Basel Convention 
(COP14) Held. May 14th, 2019. Available at: https://www.meti.go.jp/
english/press/2019/0514_002.html. Accessed on September 29, 
2019.
75 Japan Ministry of  Economy, Trade and Industry – METI. 
Fourteenth Meeting of  the Conference of  the Parties to the Basel Convention 
(COP14) Held. May 14th, 2019. Available at: https://www.meti.go.jp/
english/press/2019/0514_002.html. Accessed on September 29, 
2019.
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grupo de trabalho deveria “discutir sobre a revisão das 
Diretrizes para Gerenciamento Ambientalmente Saudá-
vel de Resíduos Plásticos”;76 e (ii) uma Parceria sobre 
Resíduos Plásticos, para encorajar países membros a 
gerenciar os resíduos plásticos de uma forma ambien-
talmente correta”,77 que participará de atividades para 
coletar dados e conscientizar o público, a partir de 2020. 

Chama atenção, em especial, o estabelecimento de 
obrigação às empresas exportadoras de resíduos plásti-
cos. Ela abre, inclusive, a possibilidade de estruturação 
de outras previsões no mesmo sentido após as discus-
sões do grupo de trabalho e da parceria. No caso aqui 
descrito, ao contrário das discussões anteriores relativa-
mente à criação de instrumentos específicos para vincu-
lação de empresas em âmbito internacional sobre CSR, 
a emenda não levantou, pelo menos por enquanto, ne-
nhuma resistência. Trata-se, portanto, de exemplo que 
demonstra a possibilidade de criação de obrigações ― e, 
consequentemente, deveres humanos ― para empresas 
no bojo do direito internacional, independentemente 
dos debates sobre seu status jurídico. Adicionalmente, as 
normas de comércio internacional parecem constituir 
meio particularmente propício para essa estruturação.

6 Considerações finais

O presente estudo enfrentou o questionamento se 
é possível estabelecer obrigações de proteção socioam-
biental para empresas multi e transnacionais com base 
no Direito Internacional Público e da teoria dos deveres 
fundamentais.

A fim de se chegar a uma resposta para questão tão 
complexa neste momento tão inicial das teorias, opta-
mos por um corte mais próximo, por meio de casos 
específicos. Por isso enfrentamos três questões secun-
dárias: (i) pode-se falar em horizontalidade de aplicação 
dos deveres humanos? (ii) seria possível derivar análo-

76 Japan Ministry of  Economy, Trade and Industry – METI. 
Fourteenth Meeting of  the Conference of  the Parties to the Basel Convention 
(COP14) Held. May 14th, 2019. Available at: https://www.meti.go.jp/
english/press/2019/0514_002.html. Accessed on September 29, 
2019.
77 Japan Ministry of  Economy, Trade and Industry – METI. 
Fourteenth Meeting of  the Conference of  the Parties to the Basel Convention 
(COP14) Held. May 14th, 2019. Available at: https://www.meti.go.jp/
english/press/2019/0514_002.html. Accessed on September 29, 
2019.

gos internacionais de aplicações que têm sido utiliza-
das no âmbito nacional para vincular empresas a seus 
compromissos ambientais, como por meio do direito 
consumerista e do direito contratual? (iii) É possível im-
pactar regras impostas às empresas privadas por meio 
de normas dirigidas aos Estados, como normas de co-
mércio internacional?

Para todas as três perguntas secundárias, a resposta 
foi afirmativa e demonstrou significativos avanços re-
centes no sentido de passos progressivos rumo à impo-
sição de deveres humanos a empresas no âmbito jurídi-
co internacional.

No caso da horizontalidade, o próprio conceito dos 
deveres fundamentais já foi construído ― primeiramen-
te no contexto nacional brasileiro e depois expandido 
para o contexto internacional ― voltando-se à aplicabili-
dade aos particulares. Assim, torna-se imediata e simples 
também a transposição da Teoria da Horizontalidade.

Já a utilização de contratos e do direito consumerista 
― e principalmente esta última ― pode depender de au-
xílio do direito nacional. Entretanto, seu potencial che-
ga ao núcleo deste estudo. Isto é, esse caminho detém 
potencial para influenciar o estabelecimento de deveres 
humanos às empresas no direito internacional.

Por fim, o exemplo da Convenção da Basileia de-
monstrou que, em algumas situações, pode até mesmo 
ser possível passar ao largo das discussões e resistências 
teóricas a essas imposições e inserir obrigações a em-
presas em instrumentos internacionais de hard law. Nes-
se caso, entretanto, ainda há de se aguardar a efetividade 
que o dispositivo demonstrará. Raciocínio semelhante 
pode ser empregado a normas de comércio internacio-
nal, as quais, embora tenham como destinatário os Es-
tados, afetam, também, as partes privadas aí inseridas.

Por todo o exposto, a principal contribuição deste 
estudo é analisar ― até onde sabemos, de forma inédita 
― as interconexões entre as potencialidades do direi-
to internacional para imposição da CSR e os deveres 
humanos. Espera-se, assim, estar contribuindo para a 
formulação teórica das possibilidades de proteção in-
ternacional dos direitos humanos e do meio ambiente 
frente à atuação corporativa.
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